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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica sustado, nos termos do art.49 Inciso V da 

Constituição Federal o Decreto de nº 8.081, de 23 de agosto de 2013, que altera o 

Decreto de nº 8.040, de 8 de julho de 2013, que institui o Comitê Gestor e o Grupo 

Executivo do Programa Mais Médicos, para dispor sobre o pedido de inscrição do 

registro provisório de médico intercambista, e dá outras providências. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Considero uma afronta o decreto da presidente Dilma Rousseff 

solicitando aos Conselhos Regionais de Medicina o registro provisório dos médicos 

intercambistas inscritos no Programa Mais Médicos. Cada vez mais o governo 

Federal está utilizando de seu poder para passar por cima de um sistema que já está 

estabelecido no Brasil e que é defendido pelas categorias de classe.  

 

Primeiro adquirem, por meio de um acordo, médicos cubanos 

que terão que trabalhar compulsoriamente em áreas remotas pré-determinadas, sem 

direito de escolha e com metade do salário repassado para o governo de origem. 

Depois, temendo a reprovação desses profissionais, tiram a obrigatoriedade do 

exame Revalida. Mudam o formato da grade curricular para a formação de médicos 

brasileiros. Agora querem obrigar os Conselhos de Medicina a inscrever, 

provisoriamente, os médicos estrangeiros. 

 

Não podemos aceitar que medidas provisórias e decretos 

definam um modelo de gestão ineficiente e de insegurança para a população 

brasileira.  

 

Especialistas defendem que a saúde precisa de muito mais do 

que médicos.  Falta planejamento para políticas de saúde, os recursos são mal 
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aplicados e insuficientes quando comparados a outros países. E o que adianta trazer 

médicos de fora para atender em hospitais sucateados, sem equipamentos e 

materiais suficientes para atender a demanda da população.   

 

O governo não pode resolver algo tão complexo, por meio de 

decreto, sem antes ouvir a própria categoria, a sociedade e especialistas que 

entendem sobre o assunto.  Isso demonstra uma postura desesperada de resolver o 

problema de forma paliativa só para mostrar que algo está sendo feito pela saúde. 

Sala das Sessões, em 27 de agosto de 2013. 

Deputado COLBERT MARTINS 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

............................................................................................................................................. 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  
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IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 

ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 

com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 

referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  

atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

.......................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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DECRETO Nº 8.081, DE 23 DE AGOSTO DE 2013 
 

Altera o Decreto nº 8.040, de 8 de julho de 

2013, que institui o Comitê Gestor e o Grupo 

Executivo do Programa Mais Médicos, para 

dispor sobre o pedido de inscrição do registro 

provisório de médico intercambista, e dá 

outras providências.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Medida 

Provisória nº 621, de 8 de julho de 2013,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º O Decreto nº 8.040, de 8 de julho de 2013, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art. 7º O pedido de inscrição do registro provisório do médico 

intercambista deverá ser dirigido ao Presidente do respectivo Conselho 

Regional de Medicina, mediante requerimento elaborado e encaminhado 

pela coordenação do Projeto Mais Médicos para o Brasil de que trata o § 3º 

do art. 7º da Medida Provisória nº 621, de 2013.  

 

§ 1º O pedido de inscrição referido no caput será instruído com:  

 

I - declaração de participação do médico intercambista no Projeto Mais 

Médicos para o Brasil, fornecida pela coordenação do Projeto;  

 

II - formulário, que conterá informações sobre a participação do médico 

intercambista no Programa, com impressão digital e a assinatura do médico 

intercambista para fins de digitalização, bem como três fotos 3x4, recentes, 

com fundo branco;  

 

III - cópia de documento que comprove as seguintes informações:  

a) nome; 

b) nacionalidade;  

c) data e lugar do nascimento; e  

d) filiação; 

 

IV - cópia legalizada de documento que comprove a habilitação profissional 

para exercício de medicina no exterior; e  

 

V - cópia legalizada do diploma expedido por instituição de educação 

superior estrangeira.  
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§ 2º A declaração de participação do médico intercambista no Projeto Mais 

Médicos para o Brasil, acompanhada dos documentos previstos no § 1º, é 

condição necessária e suficiente para a expedição de registro profissional 

provisório e da carteira profissional.  

 

§ 3º O registro profissional provisório será expedido pelo Conselho 

Regional de Medicina no prazo de quinze dias, contado da apresentação do 

requerimento pela coordenação do Projeto Mais Médicos para o Brasil.  

 

§ 4º A carteira profissional do médico intercambista deverá conter 

mensagem expressa quanto à vedação ao exercício da medicina fora das 

atividades do Projeto Mais Médicos para o Brasil.  

 

§ 5º Para inscrição do registro provisório de que trata este artigo não se 

aplica o disposto nos arts. 2º, 4º e 5º do Anexo ao Decreto nº 44.045, de 19 

de julho de 1958." (NR) 

"Art. 7º-A O supervisor e tutor acadêmico de que trata a Medida Provisória 

nº 621, de 2013, poderão ser representados judicial e extrajudicialmente pela 

Advocacia-Geral da União, nos termos do art. 22 da Lei nº 9.028, de 12 de 

abril de 1995." (NR) 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 23 de agosto de 2013; 192º da Independência e 125º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

Alexandre Rocha Santos Padilha  

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
N.º 1.257, DE 2013 

(Do Sr. Izalci) 
 

Susta dispositivos do Decreto nº 8.081, de 23 de agosto de 2013, que 
"Altera o Decreto nº 8.040, de 8 de julho de 2013, que institui o Comitê 
Gestor e o Grupo Executivo do Programa Mais Médicos, para dispor 
sobre o pedido de inscrição do registro provisório de médico 
intercambista, e dá outras providências. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PDC-1256/2013. 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º. Ficam sustados os parágrafos 1.º, 2º, 3º, 4º, 5º do art. 7º e o art. 7º-A, 

do art. 1º do Decreto nº 8.081, de 23 de agosto de 2013, que “Altera o Decreto nº 
8.040, de 8 de julho de 2013, que institui o Comitê Gestor e o Grupo Executivo do 
Programa Mais Médicos, para dispor sobre o pedido de inscrição do registro 
provisório de médico intercambista, e dá outras providências”. 

 
Art. 2º. O Poder Executivo, no âmbito da sua competência, adotará as 

providências necessárias à execução desse decreto. 

 
Art. 3º. O presente decreto legislativo entra em vigor na data de sua  

publicação. 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

 Foi publicado, no Diário Oficial da União de 26 de agosto de 2013, o Decreto 
n.º 8.081, de 23 de agosto de 2013, que “Altera o Decreto nº 8.040, de 8 de julho de 
2013, que institui o Comitê Gestor e o Grupo Executivo do Programa Mais Médicos, 
para dispor sobre o pedido de inscrição do registro provisório de médico 
intercambista, e dá outras providências”.  
 
  Ocorre que descabe à Chefia do Poder Executivo Federal, no exercício do 
poder regulamentar que lhe foi conferido por nossa Carta Política – atividade 
normativa secundária –, exorbitar dessa competência e inovar na ordem jurídica. Em 
hipóteses que tais, cabe ao Congresso Nacional, a teor do art. 49, inciso V, da 
Constituição Federal, sustar os atos normativos indevidamente produzidos. 

 
Isso ocorreu, no presente caso, com relação aos §§ 1.º a 5.º do art. 7.º do art. 

1.º, do Decreto em epígrafe, na medida em que os dispositivos mencionados 
colidem com o teor do art. 17, da Lei n.º 3.268, de 30 de setembro de 1957, que não 
foi revogado pela Medida Provisória n.º 621, de 08 de julho de 2013, ou seja, não 
teve sua validade retirada por meio da edição de outra norma, editada em 
substituição à primeira, de forma que continua em pleno vigor. 

 
Verificou-se, ademais, com relação ao art. 7.º-A, do art. 1.º, do Decreto n.º 

8.081, de 23 de agosto de 2013, que, ao estabelecer que “o supervisor e o tutor 
acadêmico de que trata a Medida Provisória nº 621, de 2013, poderão ser 
representados judicial e extrajudicialmente pela Advocacia-Geral da União, nos 
termos do art. 22 da Lei nº 9.028, de 12 de abril de 1995” (grifou-se), pretendeu 
incluir, no rol estipulado em citado dispositivo legal, pessoas cuja defesa não foi 
originariamente incumbida, pela legislação de regência, à Advocacia-Geral da União, 
em patente violação ao princípio constitucional da legalidade. 
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  O intuito de mencionada inclusão é explicitado pela notícia abaixo transcrita, 
veiculada pelo “portal de notícias UOL”: 
  

“Supervisor brasileiro também responderá por erro de médicos 
estrangeiros 
 
Vitor Abdala, da Agência Brasil - 26/08/2013 - 14h52 
 
A responsabilidade pelos erros médicos cometidos por 
estrangeiros será compartilhada com o brasileiro encarregado da 
supervisão de seu trabalho, de acordo com o Ministério da Saúde. 
A pasta esclareceu que os gestores municipais terão o dever de 
acompanhar a atuação dos profissionais de outros países. 
O Conselho Federal de Medicina (CFM) divulgou nota informando que 
os supervisores brasileiros serão corresponsáveis pelos erros médicos, 
podendo ser alvo de processos administrativos. 
Os secretários municipais que tiverem dúvida em relação aos médicos 
estrangeiros poderão ligar para o Disque-Saúde (telefone 136) ou enviar 
uma mensagem pelo link Fale Conosco do site Mais Médicos. 
O Estado do Rio de Janeiro receberá dez médicos estrangeiros, que 
atuarão no Programa Mais Médicos em cinco municípios fluminenses. 
Belford Roxo, na Baixada Fluminense, receberá dois profissionais, que, 
segundo o secretário municipal de Saúde, Fábio Denardin, trabalharão 
no Programa Saúde da Família (PSF). Duque de Caxias, Itaguaí, 
Paracambi e Queimados também receberão profissionais de outros 
países. 
De acordo com ele, a chegada de médicos estrangeiros é bem-vinda e 
vai ajudar a ampliar o número de equipes de saúde da família no 
município, que atualmente tem 28 equipes. Apesar disso, como gestor 
da saúde no município, ele tem dúvidas sobre a legitimidade da atuação 
desses médicos em território nacional. 
‘Estamos esperando uma nota técnica do Ministério da Saúde sobre 
isso. Para mim, como gestor, a grande dificuldade é entender como vai 
ser a legitimidade do atendimento desse médico estrangeiro. Por 
exemplo, quem vai responder pelo erro médico que ele cometer? Meu 
grande medo é esse’,  disse o secretário municipal.” (grifou-se) 
 
Disponível em: http://noticias.uol.com.br/saude/ultimas-
noticias/redacao/2013/08/26/supervisor-brasileiro-tambem-respondera-por-erro-de-
medicos-estrangeiros.htm 

 
  De qualquer modo, a previsão do art. 7.º-A, do art. 1.º, do Decreto n.º 8.081, 
de 23 de agosto de 2013, constitui, a toda evidência, excesso de poder 
regulamentar, passível de ser sustado pelo Congresso Nacional.      
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  Assim, Senhor Presidente, consideramos de fundamental importância o 
debate sobre o projeto que ora apresentamos à consideração dos Nobres Pares, 
visando a preservação da força normativa dos ditames constitucionais.  

 
  

 Sala das Sessões, em 28 de agosto de 2013 
 
 

Deputado IZALCI 
PSDB/DF 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
............................................................................................................................................ 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

............................................................................................................................................. 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  
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VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 

ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 

com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 

referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  

atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 8.081, DE 23 DE AGOSTO DE 2013 
 

Altera o Decreto nº 8.040, de 8 de julho de 

2013, que institui o Comitê Gestor e o Grupo 

Executivo do Programa Mais Médicos, para 

dispor sobre o pedido de inscrição do registro 
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provisório de médico intercambista, e dá 

outras providências.  

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Medida 

Provisória nº 621, de 8 de julho de 2013,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º O Decreto nº 8.040, de 8 de julho de 2013, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art. 7º O pedido de inscrição do registro provisório do médico 

intercambista deverá ser dirigido ao Presidente do respectivo Conselho 

Regional de Medicina, mediante requerimento elaborado e encaminhado 

pela coordenação do Projeto Mais Médicos para o Brasil de que trata o § 3º 

do art. 7º da Medida Provisória nº 621, de 2013.  

§ 1º O pedido de inscrição referido no caput será instruído com:  

I - declaração de participação do médico intercambista no Projeto Mais 

Médicos para o Brasil, fornecida pela coordenação do Projeto;  

II - formulário, que conterá informações sobre a participação do médico 

intercambista no Programa, com impressão digital e a assinatura do médico 

intercambista para fins de digitalização, bem como três fotos 3x4, recentes, 

com fundo branco;  

III - cópia de documento que comprove as seguintes informações:  

a) nome; 

b) nacionalidade;  

c) data e lugar do nascimento; e  

d) filiação; 

IV - cópia legalizada de documento que comprove a habilitação profissional 

para exercício de medicina no exterior; e  

V - cópia legalizada do diploma expedido por instituição de educação 

superior estrangeira.  

§ 2º A declaração de participação do médico intercambista no Projeto Mais 

Médicos para o Brasil, acompanhada dos documentos previstos no § 1º, é 

condição necessária e suficiente para a expedição de registro profissional 

provisório e da carteira profissional.  

§ 3º O registro profissional provisório será expedido pelo Conselho 

Regional de Medicina no prazo de quinze dias, contado da apresentação do 

requerimento pela coordenação do Projeto Mais Médicos para o Brasil.  

§ 4º A carteira profissional do médico intercambista deverá conter 

mensagem expressa quanto à vedação ao exercício da medicina fora das 

atividades do Projeto Mais Médicos para o Brasil.  

§ 5º Para inscrição do registro provisório de que trata este artigo não se 

aplica o disposto nos arts. 2º, 4º e 5º do Anexo ao Decreto nº 44.045, de 19 

de julho de 1958." (NR) 
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"Art. 7º-A O supervisor e tutor acadêmico de que trata a Medida Provisória 

nº 621, de 2013, poderão ser representados judicial e extrajudicialmente pela 

Advocacia-Geral da União, nos termos do art. 22 da Lei nº 9.028, de 12 de 

abril de 1995." (NR) 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 23 de agosto de 2013; 192º da Independência e 125º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

Alexandre Rocha Santos Padilha  

LEI Nº 3.268, DE 30 DE SETEMBRO DE 1957 

 

Dispõe sobre os Conselhos de Medicina, e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 17. Os médicos só poderão exercer legalmente a medicina, em qualquer de 

seus ramos ou especialidades, após o prévio registro de seus títulos, diplomas, certificados ou 

cartas no Ministério da Educação e Cultura e de sua inscrição no Conselho Regional de 

Medicina, sob cuja jurisdição se achar o local de sua atividade.  

 

Art. 18. Aos profissionais registrados de acordo com esta Lei será entregue uma 

carteira profissional que os habilitará ao exercício da medicina em todo o País.  

§ 1º No caso em que o profissional tiver de exercer temporariamente, a medicina 

em outra jurisdição, apresentará sua carteira para ser visada pelo Presidente do Conselho 

Regional desta jurisdição.  

§ 2º Se o médico inscrito no Conselho Regional de um Estado passar a exercer, de 

modo permanente, atividade em outra região, assim se entendendo o exercício da profissão 

por mais de 90 (noventa) dias, na nova jurisdição, ficará obrigado a requerer inscrição 

secundária no quadro respectivo, ou para ele se transferir, sujeito, em ambos os casos, à 

jurisdição do Conselho local pelos atos praticados em qualquer jurisdição.  

§ 3º Quando deixar, temporária ou definitivamente, de exercer atividade 

profissional, o profissional restituirá a carteira à secretaria do Conselho onde estiver inscrito.  

§ 4º No prontuário do médico serão feitas quaisquer anotações referentes ao 

mesmo, inclusive os elogios e penalidades.  

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.028, DE 12 DE ABRIL DE 1995 

 
Dispõe sobre o exercício das atribuições 

institucionais da Advocacia-Geral da União, 

em caráter emergencial e provisório, e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 22. A Advocacia-Geral da União e os seus órgãos vinculados, nas respectivas 

áreas de atuação, ficam autorizados a representar judicialmente os titulares e os membros dos 

Poderes da República, das Instituições Federais referidas no Título IV, Capítulo IV, da 

Constituição, bem como os titulares dos Ministérios e demais órgãos da Presidência da 

República, de autarquias e fundações públicas federais, e de cargos de natureza especial, de 

direção e assessoramento superiores e daqueles efetivos, inclusive promovendo ação penal 

privada ou representando perante o Ministério Público, quando vítimas de crime, quanto a 

atos praticados no exercício de suas atribuições constitucionais, legais ou regulamentares, no 

interesse público, especialmente da União, suas respectivas autarquias e fundações, ou das 

Instituições mencionadas, podendo, ainda, quanto aos mesmos atos, impetrar habeas corpus e 

mandado de segurança em defesa dos agentes públicos de que trata este artigo.  

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se aos ex-titulares dos cargos ou funções 

referidos no caput, e ainda:  

I - aos designados para a execução dos regimes especiais previstos na Lei nº 

6.024, de 13 de março de 1974, e nos Decretos- Leis nºs 73, de 21 de novembro de 1966, e 

2.321, de 25 de fevereiro de 1987, e para a intervenção na concessão de serviço público de 

energia elétrica; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.767, de 27/12/2012) 

II - aos militares das Forças Armadas e aos integrantes do órgão de segurança do 

Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República, quando, em decorrência do 

cumprimento de dever constitucional, legal ou regulamentar, responderem a inquérito policial 

ou a processo judicial.  

§ 2º O Advogado-Geral da União, em ato próprio, poderá disciplinar a 

representação autorizada por este artigo. (Artigo com redação dada pela Medida Provisória 

nº 2.216-37, de 31/8/2001) 

 

Art. 23. O Advogado-Geral da União editará os atos necessários ao cumprimento 

do disposto nesta lei.  

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 
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